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RESOLUÇÃO n. 1.244, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Câmara Municipal de
Campo Grande e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

TÍTULO I 
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Resolução estabelece o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da
Câmara Municipal de Campo Grande (PCR/CM). 

Art. 2º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Câmara Municipal de Campo
Grande (PCR/CM) se fundamenta nos princípios constitucionais da igualdade, da
impessoalidade, da legalidade, da moralidade e da eficiência e objetiva,
essencialmente, a valorização e profissionalização do servidor público, assim como a
maior eficácia nas ações institucionais do Poder Legislativo. 

Voltar

Autoria e Consolidação

Texto do Ato
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Art. 3º São adotados, para fins desta Resolução, os conceitos básicos seguintes: 

I - Quadro de Pessoal - conjuntos de cargos e funções identificados nominal e
quantitativamente e que integram a estrutura organizacional da Câmara Municipal de
Campo Grande; 

II - Carreira - conjunto de cargos da mesma natureza de trabalho, escalonados
segundo a responsabilidade e a complexidade das atribuições funcionais; 

III - Cargo - conjunto delimitado de tarefas e funções sócio-organizadas que
apresentam identidade de natureza, conteúdo, complexidade de tarefas e
responsabilidades semelhantes, com denominação, quantidade e vencimento
definidos; 

IV - Cargo Efetivo - conjunto de deveres, responsabilidades e atribuições cometidas a
servidores com vínculo decorrente de aprovação em concurso, cuja denominação é
fixada no ato de criação; 

V - Cargo em comissão - cargo de livre nomeação e exoneração cujo conjunto de
atribuições e responsabilidades é inerente à direção, coordenação, gerência, chefia,
assessoramento ou assistência a órgãos ou membros do Poder Legislativo Municipal; 

VI - Categoria Funcional - indica uma profissão, um ofício ou uma ocupação
constituída de cargos de mesma natureza e denominação, integrando uma mesma
carreira; 

VII - Nível - escala hierárquica que define os valores do vencimento base, segundo o
tempo de serviço do servidor, identificados pelos algarismos romanos; 

VIII - Órgão - unidades administrativas correspondentes ao desdobramento superior
da estrutura organizacional da Câmara Municipal; 

IX - Padrão - define os valores do vencimento base do cargo, com identificação
numérica; 

X - Remuneração - é o total da retribuição pecuniária mensal recebida pelo exercício
do cargo ou função, integrada pelo vencimento base do cargo e pelas parcelas
relativas às vantagens permanentes e temporárias; 

XI - Tabela de Pessoal - é o conjunto numérico de cargos e funções que formam a
lotação de um órgão superior, identificada pela denominação dos cargos, das funções
e respectivas quantidades; 

XII - Vencimento - é a retribuição pecuniária mensal devida pelo exercício do cargo,
conforme símbolos, padrões e níveis definidos no ato de criação e corresponde ao
vencimento-base; 
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XIII - Servidor Público - pessoa legalmente investida em cargo público ou função
pública, em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 4º O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Campo Grande é composto por
cargos de provimento em comissão e cargos de provimento efetivo organizados em
carreiras. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 

Art. 5º O PCR/CM é constituído por carreiras que se desdobram em categorias
funcionais, as quais são integradas por cargos, identificados segundo a natureza da
profissão, a complexidade das atribuições e o grau de responsabilidade. 

Art. 6º As carreiras que compõem o PCR/CM são classificadas e identificadas de
acordo com as seguintes áreas de atuação: 

I - Atividade Técnico-Jurídica - abrange a carreira composta de categorias funcionais
integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, que exigem dos seus
ocupantes conhecimentos jurídicos para prestar assessoramento técnico às atividades
administrativas e legislativas da Câmara Municipal; 

II - Atividade Técnico-Legislativa - abrange carreira composta de categorias
funcionais integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, cujas atribuições
estão relacionadas ao apoio técnico das atividades legislativas; 

III - Atividade Técnico-Administrativa - abrange carreira composta de categorias
funcionais integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, cujas atribuições
estão relacionadas à execução das atividades administrativas da Câmara Municipal; 

IV - Atividade de Controle Interno - abrange carreira composta de categorias
funcionais integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, que exigem dos
seus ocupantes conhecimentos técnicos para o exercício das funções inerentes a
Controladoria-Geral da Câmara Municipal; 

V - Atividade de Apoio Administrativo - abrange carreira constituída por cargos com
exigibilidade de ensino médio e fundamental, cujas atribuições básicas se relacionam
à execução das funções de apoio administrativo e operacional às ações desenvolvidas
pelos órgãos que integram a estrutura da Câmara Municipal. 

Art. 7º As categorias funcionais integrantes das carreiras do PCR/CM são identificadas
pelas seguintes denominações: 
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I - Carreira - Atividade Técnico-Jurídica: 
a) Procurador Municipal; 

II - Carreira - Atividade Técnico-Legislativa: 
a) Técnico Legislativo; 
b) Redator; 
c) Tradutor de Libras; 
d) Assistente Legislativo; 

III - Carreira - Atividade Técnico-Administrativa: 
a) Técnico Administrativo; 
b) Jornalista; 
c) Publicitário; 
d) Contador; 
e) Analista de Sistema; 
f) Assistente Técnico Administrativo; 

IV- Carreira - Atividade de Controle Interno: 
a) Analista de Controle Interno; 

V- Carreira - Atividade de Apoio Administrativo: 
a) Assistente Administrativo; 
b) Técnico em Informática; 
c) Técnico em Segurança do Trabalho; 
d) Auxiliar Operacional. 

Art. 8º Os cargos que compõem as categorias funcionais do PCR/CM são classificados
em níveis que identificam o valor do Padrão conforme constante do ANEXO I, desta
Resolução. 

Art. 9º Os requisitos mínimos para o provimento dos cargos do PCR/CM são os
identificados no ANEXO I desta Resolução. 

Art. 10. O ingresso em cargos efetivos somente ocorrerá mediante aprovação em
concurso público de provas ou de provas e títulos e atendidos os requisitos para
provimento fixados nesta Resolução e, com observância ao disposto no artigo 9º, da
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal). 

Parágrafo único. As condições relativas às exigências para o recrutamento e seleção
dos candidatos a provimento dos cargos do PCR/CM, bem como ao prazo de validade
do concurso, serão fixadas em Edital, que terá ampla divulgação na Imprensa Oficial
e, com observância ao disposto nos artigos 10 e 11, da Lei Complementar n. 190, de
22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

Art. 11. Serão reservadas nos concursos públicos 5% (cinco por cento) das vagas
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disponíveis para pessoas com deficiência física, atendidos os requisitos exigidos para
exercício do cargo e considerada a compatibilidade das atribuições do cargo com a
deficiência e, com observância ao disposto no artigo 12 e parágrafos da Lei
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal). 

Art. 12. O servidor aprovado em concurso, nomeado e empossado permanecerá
durante 3 (três) anos em estágio probatório, a contar da data que entrar em exercício
e, com observância ao disposto no artigo 36, caput da Lei Complementar n. 190, de
22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

§ 1º O servidor em estágio probatório terá seu desempenho acompanhado e
avaliado, periódica e especialmente, como condição para adquirir estabilidade, por
comissão constituída para esta finalidade e, com observância ao disposto no artigo 36
e parágrafos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do
Servidor Público Municipal). 

§ 2º O servidor não poderá se afastar durante o estágio probatório do exercício das
atribuições do cargo, exceto nas situações e condições previstas no artigo 37, da Lei
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal). 

§ 3º Os critérios de avaliação do estágio probatório serão definidos por ato da Mesa
e, com observância ao disposto nas normas contidas no Capítulo IV, Seção I, da Lei
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal). 

CAPÍTULO III 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 13. Os cargos efetivos e comissionados que compõem o PCR/CM formam o
Quadro Permanente, para definição da lotação de seus ocupantes, e serão
distribuídos entre os diversos órgãos que integram a estrutura organizacional da
Câmara Municipal. 

Seção I 
Dos Cargos Efetivos 

Art. 14. As atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo pertencentes ao Quadro
Permanente da Câmara Municipal de Campo Grande será objeto de Ato da Mesa. 

Seção II 
Dos Cargos em Comissão 

Art. 15. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração
e, se agrupam segundo a natureza das funções de direção superior, de
assessoramento parlamentar e de assessoramento intermediário e serão reunidos
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conforme o grau de responsabilidade, o poder decisório, a posição hierárquica e a
complexidade das atribuições a seguir identificadas: 

I - Direção Superior - agrupa os cargos que se destinam ao exercício de atividades
típicas e características de comando, gerência, coordenação, planejamento, controle e
supervisão dos órgãos que integram a estrutura organizacional da Câmara Municipal; 

II - Assessoramento Parlamentar - agrupa os cargos cujas atribuições e tarefas se
relacionam às atividades de assessoramento direto aos Vereadores do Poder
Legislativo Municipal; 

III - Assessoramento Intermediário - agrupa os cargos cujas atribuições e tarefas se
relacionam às funções de assessoramento aos dirigentes dos órgãos da Câmara
Municipal. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão se caracterizam como
isolados, não lhes aplicando as disposições relativas a organização em carreiras. 

Art. 16. Os cargos em comissão são classificados segundo os símbolos, denominações
e quantidade constantes do ANEXO IV, desta Resolução. 

Art. 17. A remuneração dos cargos em comissão corresponderá à parcela referente ao
vencimento, fixados no ANEXO V, acrescido da respectiva gratificação de
representação e outras conforme estabelecido nesta Resolução. 

Parágrafo único. O servidor da Câmara Municipal ou cedido, nomeado para ocupar
cargo em comissão poderá optar pela percepção integral da remuneração do cargo
em comissão ou pelo vencimento e vantagens inerentes ao cargo efetivo de que seja
titular acrescido de até 50% (cinquenta por cento) do vencimento-base do cargo em
comissão e da gratificação de representação. 

Art. 18. Ficam reservados, para fins do disposto no inciso V, do artigo 37, da
Constituição Federal, até 5% (cinco por cento) dos cargos em comissão de Direção
Superior e Assessoramento Intermediário a serem preenchidos por servidores de
carreira que ocupam cargos efetivos do Quadro Permanente da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. O exercício de cargo em comissão não gera para o servidor efetivo,
em nenhuma hipótese, direito de permanência no cargo, nem de incorporação ao
vencimento ou remuneração permanente de vantagens a ele vinculadas. 

Seção III 
Das Funções de Confiança 

Art. 19. A função de confiança representa o exercício por servidor efetivo, em
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extensão às atividades próprias de sua função, de atribuições de orientação,
coordenação, supervisão e controle de atividades administrativas ou técnicas ou de
assistência a dirigentes superiores, agrupando-se sob a denominação Função de
Chefia Gerencial e Função de Assistência Intermediária, de acordo com as seguintes
descrições: 

I - Função de Chefia Gerencial - abrange funções que se destinam à execução de
atribuições relacionadas à gerência, coordenação, supervisão e orientação de
atividades técnicas da Câmara Municipal; 

II - Função de Assistência Intermediária - abrange funções que se destinam à
execução de atribuições relacionadas às atividades de apoio e assistência
administrativa direta e intermediária aos dirigentes dos órgãos integrantes da
estrutura da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A Função de Confiança é classificada segundo os símbolos,
denominações e quantidade constantes do ANEXO II, desta Resolução. 

Art. 20. A gratificação de função de confiança é vantagem acessória que se acresce à
remuneração do servidor efetivo designado para o desempenho da função, sendo de
livre designação e dispensa e, não gera para o servidor, em nenhuma hipótese,
direito de permanência, nem de incorporação ao vencimento ou remuneração
permanente de vantagens. 

CAPÍTULO IV 
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL 

Art. 21. A promoção horizontal ocorrerá no dia imediatamente seguinte ao servidor
estável completar o interstício de efetivo exercício no nível, classificando-se conforme
os requisitos seguintes: 

I - para o nível II, se estiver no nível I e contar mais de 3 (três) anos de efetivo
exercício; 

II - para o nível III, se estiver no nível II e contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo
exercício; 

III - para o nível IV, se estiver no nível III e contar mais de 7 (sete) anos de efetivo
exercício; 

IV - para o nível V, se estiver no nível IV e contar mais de 09 (nove) anos de efetivo
exercício; 
V - para o nível VI, se estiver no nível V e contar mais de 11 (onze) anos de efetivo
exercício; 

VI - para o nível VII, se estiver no nível VI e contar mais de 14 (catorze) anos de
efetivo exercício;  
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VII - para o nível VIII, se estiver no nível VII e contar mais de 18 (dezoito) anos de
efetivo exercício; 

VIII - para o nível IX, se estiver no nível VIII e contar mais de 23 (vinte e três) anos
de efetivo exercício; 

IX - para o nível X, se estiver no nível IX e contar mais de 28 (vinte e oito) anos de
efetivo exercício. 

TITULO II 
DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DO VENCIMENTO 

Art. 22. O Sistema de Remuneração do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da
Câmara Municipal é integrado pelo vencimento base acrescido das vantagens
financeiras previstas nesta Resolução. 

Art. 23. O vencimento base das categorias funcionais que integram as carreiras do
PCR/CM são os constantes do ANEXO III. 

CAPÍTULO II 
DAS VANTAGENS FINANCEIRAS 

Art. 24. As vantagens financeiras são os acréscimos ao vencimento base do servidor
concedidos em virtude do preenchimento de requisitos previstos nesta Resolução
considerada a natureza dos cargos e as condições de exercício das funções. 

Art. 25. As vantagens financeiras são atribuídas em caráter permanente ou
temporário, são concedidas conforme a natureza do cargo, a situação pessoal do
servidor ou a da execução do trabalho e, são classificadas em: 

I - vantagens pessoais; 

II - vantagens de serviços. 

Seção I 
Das Vantagens Pessoais 
Art. 26. As vantagens pessoais abrangem situações individuais e são identificadas
como: 

I - adicional por tempo de serviço: concedido ao servidor efetivo, a cada cinco anos
de efetivo exercício, em caráter permanente, correspondente a cinco por cento
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calculados sobre o vencimento base do cargo ocupado e, com observância ao
disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de
2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal); 

II - adicional de aperfeiçoamento profissional: concedido ao servidor efetivo, em
caráter permanente, em valor correspondente a cinco por cento calculados sobre o
vencimento base do cargo ocupado, mediante comprovação de escolaridade regular
superior à requerida para ocupar o respectivo cargo; para o servidor ocupante de
cargo de nível superior, ao que comprovar titulação de pós-graduação em nível de
especialização, mestrado ou doutorado; com observância ao disposto no art. 81 da
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal); 

III - vantagem pessoal incorporada: assegurada ao servidor efetivo, em caráter
permanente, atribuída pelo atendimento a requisitos e condições pessoais,
determinados em lei e, com observância ao disposto no art. 85 da Lei Complementar
n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, nesta
Resolução; 

IV - gratificação natalina: corresponde a um doze avos da remuneração do servidor
paga no mês de dezembro, proporcionalmente a cada mês trabalhado no respectivo
ano e, com observância ao disposto nos artigos 83 e 84 da Lei Complementar n. 190,
de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal); 

V- abono de férias: pago ao servidor, por ocasião das férias, em valor correspondente
a 33,33% (trinta e três virgula trinta e três décimos por cento) calculados sobre a sua
remuneração e, com observância ao disposto no art. 82 da Lei Complementar n. 190,
de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

Art. 27. As vantagens pessoais elencadas nos incisos I a III têm caráter permanente,
são concedidas mediante ato do Presidente da Câmara Municipal e constituem base
de cálculo para a contribuição previdenciária, nos termos da Lei Previdenciária
Municipal. 

Seção II 
Das Vantagens de Serviços 

Art. 28. As vantagens de serviços são concedidas em caráter temporário, pela
prestação de serviços em condições especiais e, são identificadas como: 

I - gratificação pelo exercício de cargo em comissão: concedida ao servidor efetivo da
Câmara Municipal ou cedido, optante pela remuneração do cargo efetivo, no valor de
até 50% (cinquenta por cento) do vencimento base do cargo em comissão; 

II - gratificação pelo exercício de Função de Confiança é calculada da seguinte forma:
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a) Função de Chefia Gerencial: até 100% sobre o vencimento base do cargo em
comissão, símbolo DS 203; 

b) Função de Assistência Intermediária: até 100% sobre o vencimento base do cargo
em comissão, símbolo AS 305; 

III - gratificação de representação: paga pelo exercício de cargo de provimento em
comissão, no valor de até 200% (duzentos por cento) do vencimento base do cargo
em comissão; 

IV - gratificação por trabalho noturno: paga quando o serviço for prestado
eventualmente no horário compreendido entre às 22h (vinte e duas horas) de um dia
e 5h (cinco horas) do dia seguinte, no percentual de 20% (vinte por cento) calculados
sobre o valor da hora normal; 

V - gratificação pela prestação de serviço extraordinário: paga em razão das horas
excedentes em relação a carga horária do cargo, e calculada com base no valor da
hora normal acrescida do percentual de 50% (cinquenta por cento) pelo trabalho em
dias de semana, e 100% (cem por cento) se o trabalho for prestado em dias sem
expediente, limitando-se a 2 (duas) horas diárias em caráter eventual e excepcional
e, até 4 (quatro) horas por motivo de força maior; 

VI - gratificação por encargos especiais: destinada a remunerar a execução de tarefas
extras ou acessórias àquelas inerentes ao respectivo cargo ou função; participação
como membro de comissão ou grupo de trabalho; e será autorizada pelo Presidente
da Câmara Municipal, no valor de até 100% (cem por cento) incidente sobre o valor
do vencimento base do cargo símbolo DS 201; 

VII - gratificação pela função de instrutor: destinada a remunerar o servidor que
atuar em curso de treinamento, formação ou aperfeiçoamento profissional promovido
pela Escola do Legislativo, inclusive no horário de expediente, e será autorizada pelo
Presidente da Câmara Municipal, no valor de até 100% (cem por cento) calculados
sobre o valor do vencimento base do cargo símbolo DS 203; 

VIII - gratificação por dedicação exclusiva: atribuída mediante autorização do
Presidente da Câmara, a ocupantes de cargos em comissão ou cargo efetivo de nível
superior, em razão do exercício de funções que impliquem no impedimento do
exercício de outras atividades remuneradas, devendo o servidor permanecer à
disposição da Câmara Municipal em período integral e ininterrupto, não lhe sendo
devida a gratificação pela prestação do serviço extraordinário e, o valor da
gratificação não poderá exceder 200% (duzentos por cento) do valor do vencimento
base do cargo ocupado pelo servidor; 

IX - adicional legislativo: concedido aos servidores efetivos, mediante autorização do
Presidente da Câmara, em razão do desempenho do cargo segundo a natureza
peculiar das atividades que são executadas, no percentual de até 200% (duzentos
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por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo DS 204. 

Parágrafo único. As vantagens de serviço não se incorporam ao vencimento e, quando
percebida por servidor efetivo não integram a base de cálculo para a contribuição
previdenciária, salvo quando o servidor fizer opção pela contribuição, nos termos da
Lei Previdenciária Municipal. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE REMUNERAÇÃO 

Art. 29. Não poderá ser paga ao servidor da Câmara Municipal, remuneração mensal
superior à fixada para o Prefeito Municipal, nem menor que o salário mínimo vigente. 

Art. 30. Os vencimentos fixados nesta Resolução não poderão servir de base para
equiparação de vencimentos ou como vinculação para efeito de remuneração de
outros servidores do Município de Campo Grande. 

Art. 31. As vantagens percebidas pelos servidores do Quadro Permanente da Câmara
Municipal não poderão ser somadas ou acumuladas para concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a parcelas incorporadas ao
vencimento cuja natureza, fundamento ou denominação tenha equivalência com a
devida pelo exercício de cargo efetivo ou em comissão. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Os Anexos desta Resolução constituem parte integrante do seu texto. 

Art. 33. O cargo de Agente Operacional passa a denominar Auxiliar Operacional. 

Art. 34. Ficam extintos a partir das suas respectivas vacâncias, os cargos de
Assistente Legislativo, Assistente Técnico-Administrativo e Auxiliar Operacional, até a
sua total extinção. 

Art. 35. Os servidores com benefícios concedidos de acordo com a legislação anterior
a esta Resolução, terão seus direitos resguardados, inclusive aqueles de que tratava o
inciso I, do artigo 51, da Resolução n. 937/95, com redação dada pela Resolução n.
1.005/2001. 

§ 1º O valor correspondente ao Adicional de Representação Institucional e ao
Adicional Legislativo pago aos atuais servidores, passa a ser pago a título de
Vantagem Pessoal Incorporada mediante Ato do Presidente da Câmara Municipal,
observado o disposto no inciso III, do art. 26, desta Resolução. 

§ 2º É vedado o pagamento do Adicional Legislativo de que trata o art. 28, inciso IX,
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desta Resolução, cumulativamente com a Vantagem Pessoal Incorporada descrita no
§ 1º. 

Art. 36. Mediante Ato da Mesa, poderá ocorrer a transformação de cargos de mesma
natureza, desde que não implique em aumento de despesas, nos termos do inciso IV,
do art. 7º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do
Servidor Público Municipal). 

Art. 37. Os atuais servidores serão automaticamente enquadrados no Padrão
correspondente ao cargo ocupado e no Nível de acordo com o respectivo tempo de
serviço. 

Parágrafo único. Fica alterada a denominação de Padrão-CM para Padrão, conforme
Anexo VI. 

Art. 38. Para fim de contagem do tempo de serviço na carreira, será computado o
tempo na carreira anterior para os servidores que tiverem o seu cargo alocado nesta
Resolução em carreira distinta da anterior. 

Art. 39. Fica alterada a denominação dos cargos de assessoramento, assim como o
símbolo em letras que identifica todos os cargos em comissão, conforme tabela de
correspondência pela alteração de nomenclatura, Anexo VI. 

§ 1º A modificação de que trata o caput deste artigo será registrada na ficha
funcional do servidor mediante simples anotação, mencionando esta Resolução. 

§ 2º O disposto no § 1º, deste artigo, não se aplica aos cargos de Assistente de
Cerimonial e Motorista da Presidência, hipótese em que a situação dos servidores
será alterada por Ato do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 40. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de
recursos orçamentários da Câmara Municipal, suplementados, se necessário. 

Art. 41. Fica revogada a Resolução n. 937 de 27 de abril de 1995 e suas alterações
posteriores: Resoluções n.: 973, de 23/09/1999, 993, de 12/01/2001, Resolução n.
1.005, de 30/05/2001, Resolução n. 1.041, de 16/10/2003, Resolução n. 1.047, de
20/04/2004, Resolução n. 1.048, de 07/05/2004, Resolução n. 1.051, de
22/02/2005, Resolução n. 1.066, de 28/11/2006, Resolução n. 1.117, de
08/07/2010, Resolução n. 1.122, de 29/03/2011, Resolução n. 1.205, de
18/12/2014, Resolução n. 1.212, de 21/05/2015, Resolução n. 1.238, de 16/02/2017
e Resolução n. 1.240, de 21/02/2017. 

Art. 42. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 1º de julho de 2017. 

Campo Grande-MS, 27 de junho de 2017. 
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PROF. JOÃO ROCHA 
Presidente 

RESOLUÇÃO n. 1.244, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Câmara Municipal de
Campo Grande e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:  

TÍTULO I  
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º Esta Resolução estabelece o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da
Câmara Municipal de Campo Grande (PCR/CM). 

Art. 2º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Câmara Municipal de Campo
Grande (PCR/CM) se fundamenta nos princípios constitucionais da igualdade, da
impessoalidade, da legalidade, da moralidade e da eficiência e objetiva,
essencialmente, a valorização e profissionalização do servidor público, assim como a
maior eficácia nas ações institucionais do Poder Legislativo.  

Art. 3º São adotados, para fins desta Resolução, os conceitos básicos seguintes:  

I - Quadro de Pessoal - conjuntos de cargos e funções identificados nominal e
quantitativamente e que integram a estrutura organizacional da Câmara Municipal de
Campo Grande;  

II - Carreira - conjunto de cargos da mesma natureza de trabalho, escalonados
segundo a responsabilidade e a complexidade das atribuições funcionais;  

III - Cargo - conjunto delimitado de tarefas e funções sócio-organizadas que
apresentam identidade de natureza, conteúdo, complexidade de tarefas e
responsabilidades semelhantes, com denominação, quantidade e vencimento
definidos;  
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IV - Cargo Efetivo - conjunto de deveres, responsabilidades e atribuições cometidas a
servidores com vínculo decorrente de aprovação em concurso, cuja denominação é
fixada no ato de criação;  

V - Cargo em comissão - cargo de livre nomeação e exoneração cujo conjunto de
atribuições e responsabilidades é inerente à direção, coordenação, gerência, chefia,
assessoramento ou assistência a órgãos ou membros do Poder Legislativo Municipal;  

VI - Categoria Funcional - indica uma profissão, um ofício ou uma ocupação
constituída de cargos de mesma natureza e denominação, integrando uma mesma
carreira;  

VII - Nível - escala hierárquica que define os valores do vencimento base, segundo o
tempo de serviço do servidor, identificados pelos algarismos romanos;  

VIII - Órgão - unidades administrativas correspondentes ao desdobramento superior
da estrutura organizacional da Câmara Municipal;  

IX - Padrão - define os valores do vencimento base do cargo, com identificação
numérica;  

X - Remuneração - é o total da retribuição pecuniária mensal recebida pelo exercício
do cargo ou função, integrada pelo vencimento base do cargo e pelas parcelas
relativas às vantagens permanentes e temporárias;  

XI - Tabela de Pessoal - é o conjunto numérico de cargos e funções que formam a
lotação de um órgão superior, identificada pela denominação dos cargos, das funções
e respectivas quantidades;  

XII - Vencimento - é a retribuição pecuniária mensal devida pelo exercício do cargo,
conforme símbolos, padrões e níveis definidos no ato de criação e corresponde ao
vencimento-base;  

XIII - Servidor Público - pessoa legalmente investida em cargo público ou função
pública, em caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4º O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Campo Grande é composto por
cargos de provimento em comissão e cargos de provimento efetivo organizados em
carreiras.  

CAPÍTULO II  
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS  
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Art. 5º O PCR/CM é constituído por carreiras que se desdobram em categorias
funcionais, as quais são integradas por cargos, identificados segundo a natureza da
profissão, a complexidade das atribuições e o grau de responsabilidade.  

Art. 6º As carreiras que compõem o PCR/CM são classificadas e identificadas de
acordo com as seguintes áreas de atuação:  

I - Atividade Técnico-Jurídica - abrange a carreira composta de categorias funcionais
integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, que exigem dos seus
ocupantes conhecimentos jurídicos para prestar assessoramento técnico às atividades
administrativas e legislativas da Câmara Municipal;  

II - Atividade Técnico-Legislativa - abrange carreira composta de categorias
funcionais integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, cujas atribuições
estão relacionadas ao apoio técnico das atividades legislativas; 

III - Atividade Técnico-Administrativa - abrange carreira composta de categorias
funcionais integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, cujas atribuições
estão relacionadas à execução das atividades administrativas da Câmara Municipal;  

IV - Atividade de Controle Interno - abrange carreira composta de categorias
funcionais integradas por cargos com exigibilidade de nível superior, que exigem dos
seus ocupantes conhecimentos técnicos para o exercício das funções inerentes a
Controladoria-Geral da Câmara Municipal;  

V - Atividade de Apoio Administrativo - abrange carreira constituída por cargos com
exigibilidade de ensino médio e fundamental, cujas atribuições básicas se relacionam
à execução das funções de apoio administrativo e operacional às ações desenvolvidas
pelos órgãos que integram a estrutura da Câmara Municipal.  

Art. 7º As categorias funcionais integrantes das carreiras do PCR/CM são identificadas
pelas seguintes denominações:  

I - Carreira - Atividade Técnico-Jurídica:  
a) Procurador Municipal;  

II - Carreira - Atividade Técnico-Legislativa:  
a) Técnico Legislativo;  
b) Redator;  
c) Tradutor de Libras;  
d) Assistente Legislativo;  

III - Carreira - Atividade Técnico-Administrativa: 
a) Técnico Administrativo; 
b) Jornalista;  
c) Publicitário;  
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d) Contador;  
e) Analista de Sistema;  
f) Assistente Técnico Administrativo;  

IV- Carreira - Atividade de Controle Interno:  
a) Analista de Controle Interno;  

V- Carreira - Atividade de Apoio Administrativo:  
a) Assistente Administrativo;  
b) Técnico em Informática;  
c) Técnico em Segurança do Trabalho;  
d) Auxiliar Operacional.  

Art. 8º Os cargos que compõem as categorias funcionais do PCR/CM são classificados
em níveis que identificam o valor do Padrão conforme constante do ANEXO I, desta
Resolução. 

Art. 9º Os requisitos mínimos para o provimento dos cargos do PCR/CM são os
identificados no ANEXO I desta Resolução.  

Art. 10. O ingresso em cargos efetivos somente ocorrerá mediante aprovação em
concurso público de provas ou de provas e títulos e atendidos os requisitos para
provimento fixados nesta Resolução e, com observância ao disposto no artigo 9º, da
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal).  

Parágrafo único. As condições relativas às exigências para o recrutamento e seleção
dos candidatos a provimento dos cargos do PCR/CM, bem como ao prazo de validade
do concurso, serão fixadas em Edital, que terá ampla divulgação na Imprensa Oficial
e, com observância ao disposto nos artigos 10 e 11, da Lei Complementar n. 190, de
22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal).  

Art. 11. Serão reservadas nos concursos públicos 5% (cinco por cento) das vagas
disponíveis para pessoas com deficiência física, atendidos os requisitos exigidos para
exercício do cargo e considerada a compatibilidade das atribuições do cargo com a
deficiência e, com observância ao disposto no artigo 12 e parágrafos da Lei
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal). 

Art. 12. O servidor aprovado em concurso, nomeado e empossado permanecerá
durante 3 (três) anos em estágio probatório, a contar da data que entrar em exercício
e, com observância ao disposto no artigo 36, caput da Lei Complementar n. 190, de
22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

§ 1º O servidor em estágio probatório terá seu desempenho acompanhado e
avaliado, periódica e especialmente, como condição para adquirir estabilidade, por
comissão constituída para esta finalidade e, com observância ao disposto no artigo 36



04/11/2021 15:50 Consulta Legislação

https://www.camara.ms.gov.br/legislacao-municipal 17/25

e parágrafos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do
Servidor Público Municipal). 

§ 2º O servidor não poderá se afastar durante o estágio probatório do exercício das
atribuições do cargo, exceto nas situações e condições previstas no artigo 37, da Lei
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal). 

§ 3º Os critérios de avaliação do estágio probatório serão definidos por ato da Mesa
e, com observância ao disposto nas normas contidas no Capítulo IV, Seção I, da Lei
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal).  

CAPÍTULO III  
DO QUADRO DE PESSOAL  

Art. 13. Os cargos efetivos e comissionados que compõem o PCR/CM formam o
Quadro Permanente, para definição da lotação de seus ocupantes, e serão
distribuídos entre os diversos órgãos que integram a estrutura organizacional da
Câmara Municipal.  

Seção I  
Dos Cargos Efetivos  

Art. 14. As atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo pertencentes ao Quadro
Permanente da Câmara Municipal de Campo Grande será objeto de Ato da Mesa.  

Seção II  
Dos Cargos em Comissão  

Art. 15. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração
e, se agrupam segundo a natureza das funções de direção superior, de
assessoramento parlamentar e de assessoramento intermediário e serão reunidos
conforme o grau de responsabilidade, o poder decisório, a posição hierárquica e a
complexidade das atribuições a seguir identificadas:  

I - Direção Superior - agrupa os cargos que se destinam ao exercício de atividades
típicas e características de comando, gerência, coordenação, planejamento, controle e
supervisão dos órgãos que integram a estrutura organizacional da Câmara Municipal; 

II - Assessoramento Parlamentar - agrupa os cargos cujas atribuições e tarefas se
relacionam às atividades de assessoramento direto aos Vereadores do Poder
Legislativo Municipal;  

III - Assessoramento Intermediário - agrupa os cargos cujas atribuições e tarefas se
relacionam às funções de assessoramento aos dirigentes dos órgãos da Câmara
Municipal.  
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Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão se caracterizam como
isolados, não lhes aplicando as disposições relativas a organização em carreiras.  

Art. 16. Os cargos em comissão são classificados segundo os símbolos, denominações
e quantidade constantes do ANEXO IV, desta Resolução.  

Art. 17. A remuneração dos cargos em comissão corresponderá à parcela referente ao
vencimento, fixados no ANEXO V, acrescido da respectiva gratificação de
representação e outras conforme estabelecido nesta Resolução.  

Parágrafo único. O servidor da Câmara Municipal ou cedido, nomeado para ocupar
cargo em comissão poderá optar pela percepção integral da remuneração do cargo
em comissão ou pelo vencimento e vantagens inerentes ao cargo efetivo de que seja
titular acrescido de até 50% (cinquenta por cento) do vencimento-base do cargo em
comissão e da gratificação de representação. 

Art. 18. Ficam reservados, para fins do disposto no inciso V, do artigo 37, da
Constituição Federal, até 5% (cinco por cento) dos cargos em comissão de Direção
Superior e Assessoramento Intermediário a serem preenchidos por servidores de
carreira que ocupam cargos efetivos do Quadro Permanente da Câmara Municipal.  

Parágrafo único. O exercício de cargo em comissão não gera para o servidor efetivo,
em nenhuma hipótese, direito de permanência no cargo, nem de incorporação ao
vencimento ou remuneração permanente de vantagens a ele vinculadas.  

Seção III  
Das Funções de Confiança  

Art. 19. A função de confiança representa o exercício por servidor efetivo, em
extensão às atividades próprias de sua função, de atribuições de orientação,
coordenação, supervisão e controle de atividades administrativas ou técnicas ou de
assistência a dirigentes superiores, agrupando-se sob a denominação Função de
Chefia Gerencial e Função de Assistência Intermediária, de acordo com as seguintes
descrições:  

I - Função de Chefia Gerencial - abrange funções que se destinam à execução de
atribuições relacionadas à gerência, coordenação, supervisão e orientação de
atividades técnicas da Câmara Municipal; 

II - Função de Assistência Intermediária - abrange funções que se destinam à
execução de atribuições relacionadas às atividades de apoio e assistência
administrativa direta e intermediária aos dirigentes dos órgãos integrantes da
estrutura da Câmara Municipal.  
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Parágrafo único. A Função de Confiança é classificada segundo os símbolos,
denominações e quantidade constantes do ANEXO II, desta Resolução.  

Art. 20. A gratificação de função de confiança é vantagem acessória que se acresce à
remuneração do servidor efetivo designado para o desempenho da função, sendo de
livre designação e dispensa e, não gera para o servidor, em nenhuma hipótese,
direito de permanência, nem de incorporação ao vencimento ou remuneração
permanente de vantagens. 

CAPÍTULO IV  
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL  

Art. 21. A promoção horizontal ocorrerá no dia imediatamente seguinte ao servidor
estável completar o interstício de efetivo exercício no nível, classificando-se conforme
os requisitos seguintes: 

I - para o nível II, se estiver no nível I e contar mais de 3 (três) anos de efetivo
exercício;  

II - para o nível III, se estiver no nível II e contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo
exercício;  

III - para o nível IV, se estiver no nível III e contar mais de 7 (sete) anos de efetivo
exercício; 

IV - para o nível V, se estiver no nível IV e contar mais de 09 (nove) anos de efetivo
exercício; 
V - para o nível VI, se estiver no nível V e contar mais de 11 (onze) anos de efetivo
exercício; 

VI - para o nível VII, se estiver no nível VI e contar mais de 14 (catorze) anos de
efetivo exercício; 

VII - para o nível VIII, se estiver no nível VII e contar mais de 18 (dezoito) anos de
efetivo exercício; 

VIII - para o nível IX, se estiver no nível VIII e contar mais de 23 (vinte e três) anos
de efetivo exercício; 

IX - para o nível X, se estiver no nível IX e contar mais de 28 (vinte e oito) anos de
efetivo exercício.  

TITULO II  
DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO  

CAPÍTULO I  
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DO VENCIMENTO  

Art. 22. O Sistema de Remuneração do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da
Câmara Municipal é integrado pelo vencimento base acrescido das vantagens
financeiras previstas nesta Resolução. 

Art. 23. O vencimento base das categorias funcionais que integram as carreiras do
PCR/CM são os constantes do ANEXO III. 

CAPÍTULO II  
DAS VANTAGENS FINANCEIRAS  

Art. 24. As vantagens financeiras são os acréscimos ao vencimento base do servidor
concedidos em virtude do preenchimento de requisitos previstos nesta Resolução
considerada a natureza dos cargos e as condições de exercício das funções.  

Art. 25. As vantagens financeiras são atribuídas em caráter permanente ou
temporário, são concedidas conforme a natureza do cargo, a situação pessoal do
servidor ou a da execução do trabalho e, são classificadas em:  

I - vantagens pessoais;  

II - vantagens de serviços. 

Seção I  
Das Vantagens Pessoais  
Art. 26. As vantagens pessoais abrangem situações individuais e são identificadas
como:  

I - adicional por tempo de serviço: concedido ao servidor efetivo, a cada cinco anos
de efetivo exercício, em caráter permanente, correspondente a cinco por cento
calculados sobre o vencimento base do cargo ocupado e, com observância ao
disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de
2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal);  

II - adicional de aperfeiçoamento profissional: concedido ao servidor efetivo, em
caráter permanente, em valor correspondente a cinco por cento calculados sobre o
vencimento base do cargo ocupado, mediante comprovação de escolaridade regular
superior à requerida para ocupar o respectivo cargo; para o servidor ocupante de
cargo de nível superior, ao que comprovar titulação de pós-graduação em nível de
especialização, mestrado ou doutorado; com observância ao disposto no art. 81 da
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público
Municipal);  

III - vantagem pessoal incorporada: assegurada ao servidor efetivo, em caráter
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permanente, atribuída pelo atendimento a requisitos e condições pessoais,
determinados em lei e, com observância ao disposto no art. 85 da Lei Complementar
n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, nesta
Resolução;  

IV - gratificação natalina: corresponde a um doze avos da remuneração do servidor
paga no mês de dezembro, proporcionalmente a cada mês trabalhado no respectivo
ano e, com observância ao disposto nos artigos 83 e 84 da Lei Complementar n. 190,
de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal);  

V- abono de férias: pago ao servidor, por ocasião das férias, em valor correspondente
a 33,33% (trinta e três virgula trinta e três décimos por cento) calculados sobre a sua
remuneração e, com observância ao disposto no art. 82 da Lei Complementar n. 190,
de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal).  

Art. 27. As vantagens pessoais elencadas nos incisos I a III têm caráter permanente,
são concedidas mediante ato do Presidente da Câmara Municipal e constituem base
de cálculo para a contribuição previdenciária, nos termos da Lei Previdenciária
Municipal. 

Seção II  
Das Vantagens de Serviços  

Art. 28. As vantagens de serviços são concedidas em caráter temporário, pela
prestação de serviços em condições especiais e, são identificadas como:  

I - gratificação pelo exercício de cargo em comissão: concedida ao servidor efetivo da
Câmara Municipal ou cedido, optante pela remuneração do cargo efetivo, no valor de
até 50% (cinquenta por cento) do vencimento base do cargo em comissão; 

II - gratificação pelo exercício de Função de Confiança é calculada da seguinte forma:

a) Função de Chefia Gerencial: até 100% sobre o vencimento base do cargo em
comissão, símbolo DS 203; 

b) Função de Assistência Intermediária: até 100% sobre o vencimento base do cargo
em comissão, símbolo AS 305;  

III - gratificação de representação: paga pelo exercício de cargo de provimento em
comissão, no valor de até 200% (duzentos por cento) do vencimento base do cargo
em comissão;  

IV - gratificação por trabalho noturno: paga quando o serviço for prestado
eventualmente no horário compreendido entre às 22h (vinte e duas horas) de um dia
e 5h (cinco horas) do dia seguinte, no percentual de 20% (vinte por cento) calculados
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sobre o valor da hora normal;  

V - gratificação pela prestação de serviço extraordinário: paga em razão das horas
excedentes em relação a carga horária do cargo, e calculada com base no valor da
hora normal acrescida do percentual de 50% (cinquenta por cento) pelo trabalho em
dias de semana, e 100% (cem por cento) se o trabalho for prestado em dias sem
expediente, limitando-se a 2 (duas) horas diárias em caráter eventual e excepcional
e, até 4 (quatro) horas por motivo de força maior; 

VI - gratificação por encargos especiais: destinada a remunerar a execução de tarefas
extras ou acessórias àquelas inerentes ao respectivo cargo ou função; participação
como membro de comissão ou grupo de trabalho; e será autorizada pelo Presidente
da Câmara Municipal, no valor de até 100% (cem por cento) incidente sobre o valor
do vencimento base do cargo símbolo DS 201;  

VII - gratificação pela função de instrutor: destinada a remunerar o servidor que
atuar em curso de treinamento, formação ou aperfeiçoamento profissional promovido
pela Escola do Legislativo, inclusive no horário de expediente, e será autorizada pelo
Presidente da Câmara Municipal, no valor de até 100% (cem por cento) calculados
sobre o valor do vencimento base do cargo símbolo DS 203;  

VIII - gratificação por dedicação exclusiva: atribuída mediante autorização do
Presidente da Câmara, a ocupantes de cargos em comissão ou cargo efetivo de nível
superior, em razão do exercício de funções que impliquem no impedimento do
exercício de outras atividades remuneradas, devendo o servidor permanecer à
disposição da Câmara Municipal em período integral e ininterrupto, não lhe sendo
devida a gratificação pela prestação do serviço extraordinário e, o valor da
gratificação não poderá exceder 200% (duzentos por cento) do valor do vencimento
base do cargo ocupado pelo servidor; 

IX - adicional legislativo: concedido aos servidores efetivos, mediante autorização do
Presidente da Câmara, em razão do desempenho do cargo segundo a natureza
peculiar das atividades que são executadas, no percentual de até 200% (duzentos
por cento) calculado sobre o vencimento base do cargo DS 204. 

Parágrafo único. As vantagens de serviço não se incorporam ao vencimento e, quando
percebida por servidor efetivo não integram a base de cálculo para a contribuição
previdenciária, salvo quando o servidor fizer opção pela contribuição, nos termos da
Lei Previdenciária Municipal.  

CAPÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE REMUNERAÇÃO 

Art. 29. Não poderá ser paga ao servidor da Câmara Municipal, remuneração mensal
superior à fixada para o Prefeito Municipal, nem menor que o salário mínimo vigente.  
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Art. 30. Os vencimentos fixados nesta Resolução não poderão servir de base para
equiparação de vencimentos ou como vinculação para efeito de remuneração de
outros servidores do Município de Campo Grande. 

Art. 31. As vantagens percebidas pelos servidores do Quadro Permanente da Câmara
Municipal não poderão ser somadas ou acumuladas para concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a parcelas incorporadas ao
vencimento cuja natureza, fundamento ou denominação tenha equivalência com a
devida pelo exercício de cargo efetivo ou em comissão.  
CAPÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 32. Os Anexos desta Resolução constituem parte integrante do seu texto.  

Art. 33. O cargo de Agente Operacional passa a denominar Auxiliar Operacional. 

Art. 34. Ficam extintos a partir das suas respectivas vacâncias, os cargos de
Assistente Legislativo, Assistente Técnico-Administrativo e Auxiliar Operacional, até a
sua total extinção.  

Art. 35. Os servidores com benefícios concedidos de acordo com a legislação anterior
a esta Resolução, terão seus direitos resguardados, inclusive aqueles de que tratava o
inciso I, do artigo 51, da Resolução n. 937/95, com redação dada pela Resolução n.
1.005/2001.  

§ 1º O valor correspondente ao Adicional de Representação Institucional e ao
Adicional Legislativo pago aos atuais servidores, passa a ser pago a título de
Vantagem Pessoal Incorporada mediante Ato do Presidente da Câmara Municipal,
observado o disposto no inciso III, do art. 26, desta Resolução.  

§ 2º É vedado o pagamento do Adicional Legislativo de que trata o art. 28, inciso IX,
desta Resolução, cumulativamente com a Vantagem Pessoal Incorporada descrita no
§ 1º.  

Art. 36. Mediante Ato da Mesa, poderá ocorrer a transformação de cargos de mesma
natureza, desde que não implique em aumento de despesas, nos termos do inciso IV,
do art. 7º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Estatuto do
Servidor Público Municipal). 

Art. 37. Os atuais servidores serão automaticamente enquadrados no Padrão
correspondente ao cargo ocupado e no Nível de acordo com o respectivo tempo de
serviço.  

Parágrafo único. Fica alterada a denominação de Padrão-CM para Padrão, conforme
Anexo VI.  
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Art. 38. Para fim de contagem do tempo de serviço na carreira, será computado o
tempo na carreira anterior para os servidores que tiverem o seu cargo alocado nesta
Resolução em carreira distinta da anterior.  

Art. 39. Fica alterada a denominação dos cargos de assessoramento, assim como o
símbolo em letras que identifica todos os cargos em comissão, conforme tabela de
correspondência pela alteração de nomenclatura, Anexo VI.  

§ 1º A modificação de que trata o caput deste artigo será registrada na ficha
funcional do servidor mediante simples anotação, mencionando esta Resolução.  

§ 2º O disposto no § 1º, deste artigo, não se aplica aos cargos de Assistente de
Cerimonial e Motorista da Presidência, hipótese em que a situação dos servidores
será alterada por Ato do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 40. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de
recursos orçamentários da Câmara Municipal, suplementados, se necessário.  

Art. 41. Fica revogada a Resolução n. 937 de 27 de abril de 1995 e suas alterações
posteriores: Resoluções n.: 973, de 23/09/1999, 993, de 12/01/2001, Resolução n.
1.005, de 30/05/2001, Resolução n. 1.041, de 16/10/2003, Resolução n. 1.047, de
20/04/2004, Resolução n. 1.048, de 07/05/2004, Resolução n. 1.051, de
22/02/2005, Resolução n. 1.066, de 28/11/2006, Resolução n. 1.117, de
08/07/2010, Resolução n. 1.122, de 29/03/2011, Resolução n. 1.205, de
18/12/2014, Resolução n. 1.212, de 21/05/2015, Resolução n. 1.238, de 16/02/2017
e Resolução n. 1.240, de 21/02/2017.  

Art. 42. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 1º de julho de 2017. 

Campo Grande-MS, 27 de junho de 2017.  

PROF. JOÃO ROCHA  
Presidente  
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